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NOTÍCIAS STF*   
 

 
Revogada prisão preventiva de acusada de tráfico que teve filho na penitenciária 
 
A Segunda Turma do Supremo Tribunal Federal concedeu o Habeas Corpus (HC) 126003 para revogar a 
prisão preventiva de uma mulher acusada de tráfico de drogas que, em agosto de 2014, teve um filho na 
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Penitenciária Feminina da Capital, em São Paulo (SP). 
 
O HC foi impetrado pela Defensoria Pública do Estado de São Paulo contra decisão do Superior Tribunal de 
Justiça que indeferiu liminar em HC impetrado naquela Corte.  
 
O relator no STF, ministro Teori Zavascki, entendeu que o caso justifica a superação da Súmula 691, 
segundo a qual não compete ao Supremo julgar habeas corpus impetrado contra decisão de relator que, em 
HC requerido a tribunal superior, indefere pedido de liminar. 
 
Segundo o ministro, a prisão preventiva pode ser decretada quando há prova da existência do crime, indício 
suficiente de autoria e, ainda, elementos variáveis como a garantia da ordem pública ou econômica e da 
aplicação da lei penal ou conveniência da instrução criminal, sendo necessária a demonstração da incidência 
desses pressupostos. “A jurisprudência do STF é no sentido da impossibilidade da decretação da preventiva 
com base na gravidade abstrata do crime de tráfico e em presunção de fuga”, afirmou. “O juiz claramente 
baseou a preventiva na possibilidade de fuga, mas sem um dado concreto, e na gravidade do crime”, 
concluiu. 
 
A decisão, unânime, confirma liminar concedida em dezembro de 2014 pelo presidente do STF, ministro 
Ricardo Lewandowski, durante o recesso do Judiciário. 
 
Processo HC 126003 
Leia mais... 
 
 
Férias forenses suspendem prazos processuais no STF entre 2 a 31 de julho 
 
Os prazos processuais no Supremo Tribunal Federal ficarão suspensos entre os dias 2 e 31 de julho, em 
razão das férias forenses dos ministros. Durante o período, o horário de funcionamento do STF será das 13h 
às 18h, conforme estabelecido pela Portaria 117/2015, de 09/11/2015. 
 
Conforme o Regimento Interno do Tribunal (artigo 13, inciso VIII), cabe ao presidente da Corte decidir 
questões urgentes nesse período. 
 
Os prazos voltam a ser contados no dia 3 de agosto, data em que será realizada sessão plenária 
extraordinária, para julgamento de processos, às 14h. 

 

Fonte: Supremo Tribunal Federal 
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NOTÍCIAS STJ*   

 
 

Espólio não é parte legítima para cobrar seguro obrigatório em caso de morte  
 
O espólio não tem legitimidade para ajuizar ação de cobrança do seguro obrigatório (DPVAT) em caso de 
morte da vítima de acidente de trânsito. A decisão é da Terceira Turma, em julgamento realizado no último 
dia 23. 
 
A turma, que seguiu o voto do relator, ministro Villas Bôas Cueva, entendeu que o valor da indenização do 
DPVAT não integra o patrimônio da vítima em caso de morte, mas passa diretamente para os beneficiários. 
“Logo, o espólio, ainda que representado pelo inventariante, não possui legitimidade ativa para pleitear, em 
tal hipótese, a indenização securitária, pois esta não integra o acervo hereditário (créditos e direitos da vítima 
falecida)”, afirmou o relator. 
 
No recurso ao STJ, o espólio – representado pelo inventariante, filho da vítima – contestou decisão do 
tribunal de segunda instância que reconheceu sua ilegitimidade ativa e julgou o processo extinto sem 
resolução do mérito, com base no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 
 
O ministro Villas Bôas Cueva destacou que o acidente ocorreu em 1991, quando a Lei 6.194/74 determinava 
que a indenização do DPVAT, em caso de morte, fosse paga em sua totalidade ao cônjuge ou equiparado e, 
na ausência destes, aos herdeiros legais. Após a modificação trazida pela Lei 11.482/07, metade do valor 
passou a ser paga ao cônjuge não separado judicialmente e metade aos herdeiros, seguindo a ordem de 
vocação hereditária. 
 
Segundo o relator, em nenhum desses casos, antes ou depois da alteração legislativa, o direito à indenização 
se inclui entre os bens da vítima falecida. Isso porque não é um direito preexistente à morte, mas apenas 
surge em razão dela, após sua configuração – e é, portanto, direito dos beneficiários, o que afasta sua 
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inclusão no espólio. 
 
Villas Bôas Cueva citou julgados do STJ que excluíram a legitimidade ativa do espólio em relação ao seguro 
de vida e de acidentes pessoais em caso de morte. De acordo com o ministro, embora o DPVAT tenha 
natureza de seguro obrigatório de responsabilidade civil, e não de danos pessoais, deve-se aplicar por 
analogia o que diz o artigo 794 do Código Civil (1.475 do código antigo, em vigor na data do acidente): o 
capital estipulado não é herança e não se sujeita às dívidas do segurado. 
 
O ministro fez questão de diferenciar o caso julgado de outra hipótese analisada no STJ (REsp 1.335.407), 
em que se reconheceu a legitimidade ativa do espólio em relação à cobertura securitária de invalidez 
permanente, “de modo que era possível ao próprio segurado (ou vítima) postular o pagamento da 
indenização, a justificar a sucessão pelo espólio, enquanto que, no caso sob exame, o evento foi o 
falecimento da vítima, a motivar o direito próprio do beneficiário de buscar o valor indenizatório”.  
 
Processo: REsp 1419814  
Leia mais... 
 
 
Eleição de foro estrangeiro em contrato não impede ação no Brasil  
 
A cláusula de eleição de foro estrangeiro presente em contratos internacionais não excluiu a possibilidade de 
ajuizamento de ação perante a Justiça brasileira. A decisão é da Quarta Turma que proveu recurso de uma 
empresa de engenharia brasileira contra a República da Argentina. O STJ já tem precedentes sobre o tema. 
 
Em 2007, a empresa ganhou licitação internacional para construir a nova sede da embaixada da Argentina 
em Brasília. Porém, quando a obra estava quase terminada, o Ministério das Relações Exteriores da 
Argentina promoveu modificações contratuais que a empresa considerou abusivas. Em razão da discordância 
entre as partes, os 5% restantes do empreendimento não foram concluídos. Temendo a rescisão unilateral do 
contrato, a empresa ajuizou ação cautelar no Brasil. 
 
O juízo de primeiro grau declarou a incompetência do Judiciário brasileiro em virtude da cláusula que elegia a 
Justiça argentina para resolver os conflitos resultantes do contrato. Ao mesmo tempo, extinguiu a ação sem 
julgamento de mérito sob o fundamento de não ser possível declinar da competência em favor da Justiça 
argentina. No recurso ao STJ, a empresa pediu a cassação da sentença. 
 
Em seu voto, o ministro Raul Araújo destacou que o caso se enquadra em dois incisos do artigo 88 do Código 
de Processo Civil: obrigação a ser cumprida no Brasil e ação originada de fato ocorrido no país. “O artigo 88 
trata da denominada competência concorrente, dispondo sobre casos em que não se exclui a atuação do 
juízo estrangeiro, podendo a ação ser instaurada tanto perante juízo brasileiro quanto diante de juízo 
estrangeiro”, explicou o relator. 
 
Por ser competência concorrente, é possível a eleição de foro, mas, segundo ele, a existência dessa cláusula 
contratual não impede o ajuizamento de ação no Brasil. 
 
“A jurisdição, como exercício da soberania do estado, é inderrogável e inafastável e, ainda que válidas, como 
na presente hipótese de competência internacional concorrente, as cláusulas que elegem foro alienígena em 
contratos internacionais não têm o poder de afastar a jurisdição brasileira. Entender de forma diversa apenas 
porque as partes assim o pactuaram significaria, em última análise, afronta ao postulado da soberania 
nacional”, afirmou Raul Araújo. 
 
O relator entendeu ainda que o magistrado se precipitou ao extinguir o processo antes mesmo da citação do 
estado estrangeiro réu, pois a Súmula 33 do STJ prevê que “a incompetência relativa não pode ser declarada 
de ofício”. Acompanhando o relator, a turma cassou a sentença e determinou o prosseguimento regular do 
processo. 
 
Leia o voto do relator. 
 
Processo: RO 114 
Leia mais... 
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AVISOS DO BANCO DO CONHECIMENTO DO PJERJ*   

 
 

Pesquisa selecionada 
 

Página contendo pesquisas realizadas pela Equipe de Jurisprudência, sobre diversos temas jurídicos, 
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organizadas pelos ramos do direito contendo julgados selecionados do acervo do PJERJ. Comunicamos a 
atualização das pesquisas abaixo elencadas, no ramo do Direito do Consumidor nos respectivos temas:  

 
• Direito do Consumidor 
 
Contratos 
 
Plano de Saúde - Cobertura de Prótese / Órtese  
 
 
Direitos do Consumidor 
 
Cadastro de Restrição ao Crédito - Tempo Máximo de Permanência do Registro 
Negativo 
 
Direito de Informação Adequada  
 
Jazigo Perpétuo - Relação de Consumo 
 
 
Repetição de Indébito  
 
Instituição Financeira - Fraude de Terceiro  
 
 
Responsabilidade Objetiva 
 
Contaminação Hospitalar 
 
 

A página pode ser acessada por meio do seguinte caminho: Banco do Conhecimento > Jurisprudência > 
Pesquisa Selecionada.  
 
Navegue e encaminhe sugestões, elogios e críticas: seesc@tjerj.jus.br 
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JURISPRUDÊNCIA*   

JULGADOS INDICADOS *   

 
 
0013741-83.2015.8.19.0000 – rel. Des. Sônia de Fátima Dias, j. 23.06.2015 e p. 26.06.2015 
 
Agravo de instrumento. Empréstimo consignado. Descontos de parcelas realizados diretamente na folha de 
pagamento. Deferimento da tutela antecipada para determinar a limitação dos descontos mensais em 30% 
dos vencimentos da autora, pensionista da marinha. Aplicação analógica da lei 10.820/2003, em detrimento 
medida provisória nº 2.215-10/2001 - norma que diz respeito à totalidade de descontos efetuados a qualquer 
título na folha de pagamento do militar, não conflitando com a jurisprudência dominante neste E. TJRJ que 
limita a 30% da remuneração os descontos referentes a empréstimos bancários. Afastada a multa 
pecuniária, bastando ser oficiado ao órgão pagador para que proceda à limitação do valor dos descontos. 
Precedentes desta corte. Provimento parcial ao recurso com base no art. 557, § 1º-A do CPC.  
 
Leia mais... 
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EMBARGOS INFRINGENTES*    

Conteúdo disponibilizado às terças-feiras 
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EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE*    

Conteúdo disponibilizado às terças-feiras 
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EMENTÁRIOS*    
 

Comunicamos que foi publicado, no Diário da Justiça Eletrônico (DJERJ), o Ementário de Jurisprudência 
Cível nº 19, onde foram selecionados, dentre outros, julgados relativos a ilegalidade do ato de contratação de 
plano de saúde para servidores públicos, sem licitação prévia e falha no atendimento em hospital público 
decorrente da não verificação de fratura. 
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(*) Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.  

DGCOM - Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento 

SEDIF - Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 – Centro – Rio de Janeiro (RJ) 

Tels.: (21) 3133-2740 e (21) 3133-2742 – e-mail: sedif@tjrj.jus.br 
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